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 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

CORREGEDORIA-GERAL 

AVISO Nº 3/2016-CGMP, DE 22 DE MARÇO DE 2016 

(Protocolado n. 23.221/94-PGJ) 

 

 Recomenda aos Promotores de Justiça que, em sede de 

contrarrazões, ao se reportarem ao Ato Normativo nº 

536/2008- PGJ-CGMP, de 07 de maio de 2008. 

 

  

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Dr. PAULO AFONSO GARRIDO DE 

PAULA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, inciso IX, da Lei 

Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993,  

 

RECOMENDA aos Promotores de Justiça que, em sede de contrarrazões, ao se reportarem ao Ato 

Normativo nº 536/2008- PGJ-CGMP, de 07 de maio de 2008, que estabelece normas de 

racionalização do serviço nas manifestações processuais das Promotorias de Justiça Cíveis e 

Criminais, atentem para que a peça processual contenha todos os seus elementos (relatório, 

motivação, conclusão, etc.) e não seja feita por meio de mera cota nos autos. Além disso, antes de 

reiterar, total ou parcialmente, os fundamentos do pronunciamento ministerial precedente, seja 

verificado se eles ainda se mostram pertinentes e se não devem ser acrescidos de outros, relativos a 

questões fáticas ou jurídicas supervenientes ou não examinadas, sempre lembrando que esta 

reiteração, além de ser considerada manifestação de mérito, não dispensa a análise dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, das preliminares arguidas e, na área criminal, também, 

da pena estipulada na sentença e seu regime de cumprimento. 

  

  

Paulo Afonso Garrido de Paula 

Corregedor-Geral do Ministério Público 
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